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CERTIDÃO

REF. PROCEDIMENTO N° 19/2025

Requerimento n° 27/2025 ■ Requer do Município: 1. Encaminhe a lista dos pacientes 
acometidos com câncer, acamados e os que realizam hemodiálise vinculados aos serviços de 
saúde do Município. 2. Que encaminhe a lista dos beneficiários da Lei Municipal n° 2.252/2016.

Certifico para os devidos fins que decorreu o prazo legal (20 dias), em 26 de março 

de 2025, sem manifestação do Prefeito Municipal de Piumhi, Dr. Paulo César Vaz, conforme solicitado 

através do Ofício n° 141/2025, encaminhado e protocolizado em 6 de março de 2025, fl. 8, de autoria 

do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, quando encaminhou o Requerimento n° 27/2025, de 

autoria dos Vereadores João Lúcio de Matos e José Segundo Faria.

Piumhi-MG, 27 de março de 2025.

JUSIANE BATISTA LOPES TEIXEIRA

Oficial Legislativo
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